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ANEXO VI 

CARGOS DESTINADOS AOS PROGRAMAS ESPECÍFICOS NAS ÁREAS DE PROTEÇÃO 

À CRIANÇA, SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO E CULTURA, COM AS 

RESPECTIVAS ATRIBUIÇÕES 

FUNÇÃO  REQUISITO

S 

FORMA DE 

RECRUTAMENT

O 

VENCIMENT

O 

QUANTITATIV

O 

Agente Saúde 

Endemias/ 

Agente de 

Combate às 

Endemias 

 

Ensino Médio Externo, mediante 

Processo Seletivo 

Público 

R$2.824,00 11 

Agente 

Comunitário 

de Saúde 

 

Ensino Médio Externo, mediante 

Processo Seletivo 

Público 

R$2.824,00 39 

Assistente 

Social - CAPS 

 

Ensino 

Superior 

Completo com 

formação em 

Assistência 

Social e 

registro no 

órgão de 

fiscalização 

profissional 

Externo, mediante 

Processo Seletivo 

R$3.464,72 01 

Assistente 

Social - NASF 

 

Ensino 

Superior 

Completo, 

com formação 

em Assistência 

Social e 

registro no 

órgão de 

fiscalização 

profissional 

Externo, mediante 

Processo Seletivo 

R$3.464,72 01 

Auxiliar de 

Saúde Bucal - 

ASB 

 

Ensino Médio Externo, mediante 

Processo Seletivo 

R$1.694,40 06 

Conselheiro 

Tutelar 

Ensino Médio Externo, mediante 

Processo Eleitoral 

específico previsto 

no Estatuto da 

Criança e do 

R$1.818,48 05 
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Adolescente e na 

legislação municipal 

correlata 

Dentista PSB 

 

Ensino 

Superior 

Completo, 

com formação 

em 

Odontologia e 

registro no 

órgão de 

fiscalização 

profissional 

Externo, mediante 

Processo Seletivo 

R$4.668,09 08 

Educador 

Físico - NASF 

Ensino 

Superior 

Completo, 

com formação 

em Educação 

Física e 

registro no 

órgão de 

fiscalização 

profissional 

Externo, mediante 

Processo Seletivo 

R$3.464,72 03 

Educador 

Físico da 

Academia da 

Saúde 

Ensino 

Superior 

Completo, 

com formação 

em Educação 

Física e 

registro no 

órgão de 

fiscalização 

profissional 

Externo, mediante 

Processo Seletivo 

R$3.464,72 02 

Educador 

Físico CAPS 

Ensino 

Superior 

Completo, 

com formação 

em Educação 

Física e 

registro no 

órgão de 

fiscalização 

profissional 

Externo, mediante 

Processo Seletivo 

R$3.464,72 02 

Enfermeiro 

CAPS 

 

Ensino 

Superior 

Completo, 

com formação 

em 

Enfermagem e 

Externo, mediante 

Processo Seletivo 

R$3.536,45 01 
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registro no 

órgão de 

fiscalização 

profissional 

Enfermeiro 

ESF 

 

Ensino 

Superior 

Completo, 

com formação 

em 

Enfermagem e 

registro no 

órgão de 

fiscalização 

profissional 

Externo, mediante 

Processo Seletivo 

R$3.536,45 08 

Farmacêutico 

Farmácia de 

Minas 

 

Ensino 

Superior 

Completo, 

com formação 

em Farmácia e 

registro no 

órgão de 

fiscalização 

profissional 

Externo, mediante 

Processo Seletivo 

R$4.124,19 01 

Fisioterapeuta 

- NASF 

 

Ensino 

Superior 

Completo, 

com formação 

em 

Fisioterapia e 

registro no 

órgão de 

fiscalização 

profissional 

Externo, mediante 

Processo Seletivo 

R$3.464,72 05 

Médico com 

Formação em 

Saúde Mental 

 

Ensino 

Superior 

Completo, 

com formação 

em Medicina, 

registro no 

órgão de 

fiscalização 

profissional, e 

capacitação em 

saúde mental 

Externo, mediante 

Processo Seletivo 

Simplificado 

R$15.701,77  

 

01 

Médico ESF 

 

Ensino 

Superior 

Completo, 

com formação 

em Medicina, 

Externo, mediante 

Processo Seletivo 

Simplificado 

R$15.701,77  07 
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registro no 

órgão de 

fiscalização 

profissional, e 

capacitação em 

saúde mental 

Monitor de 

Programas de 

Assistência 

Social 

Ensino Médio Externo, mediante 

Processo Seletivo 

R$1.694,40 06 

Nutricionista - 

NASF 

 

Ensino 

Superior 

Completo, 

com formação 

em Nutrição e 

registro no 

órgão de 

fiscalização 

profissional 

Externo, mediante 

Processo Seletivo 

R$3.464,72 01 

Orientador de 

Cultura, 

Esporte e 

Lazer 

 

Superior em 

Educação 

Física ou 

Ensino Médio 

Completo em 

Magistério 

Externo, mediante 

Processo Seletivo  

R$2.289,81 03 

Orientador 

Social 

 

Superior 

Completo em 

Pedagogia ou 

Serviço Social 

Externo, mediante 

Processo Seletivo 

R$2.289,81 01 

Psicólogo 

CAPS 

 

Ensino 

Superior 

Completo, 

com formação 

em Psicologia 

e registro no 

órgão de 

fiscalização 

profissional 

Externo, mediante 

Processo Seletivo 

R$3.464,72 01 

Psicólogo - 

NASF 

 

Ensino 

Superior 

Completo, 

com formação 

em Psicologia 

e registro no 

órgão de 

fiscalização 

profissional 

Externo, mediante 

Processo Seletivo 

R$3.464,72 01 

mailto:gabinete@alvinopolis.mg.gov.br


 

 
RUA MONSENHOR BICALHO, Nº. 201, CENTRO. CEP: 35.950-000 

TELEFONE: (31) 3855-1100  - ALVINÓPOLIS- MG -CNPJ: 16.725.392-0001/96 
E-mail: gabinete@alvinopolis.mg.gov.br  Site:  https://www.alvinopolis.mg.gov.br/ 

 
 

Técnico 

Administrativ

o CAPS 

 

Ensino Médio Externo, mediante 

Processo Seletivo 

R$1.702,73 01 

Técnico 

Educacional - 

Artesão CAPS 

 

Ensino Médio, 

e capacitação 

técnica em 

artesanato 

devidamente 

comprovada 

Externo, mediante 

Processo Seletivo 

R$1.694,40 01 

Técnico de 

Enfermagem 

e/ou Auxiliar 

de 

Enfermagem 

CAPS 

 

Ensino Médio, 

e curso técnico 

em 

enfermagem 

Externo, mediante 

Processo Seletivo 

R$1.702,73 01 

Terapeuta 

Ocupacional 

CAPS 

 

Ensino 

Superior 

Completo, 

com formação 

em Terapia 

Ocupacional e 

registro no 

órgão de 

fiscalização 

profissional 

Externo, mediante 

Processo Seletivo 

R$3.464,72 01 

Técnico Saúde 

Bucal - TSB 

 

Ensino Médio, 

e curso técnico 

em saúde 

bucal 

Externo, mediante 

Processo Seletivo 

R$1.694,40 03 

 

 

ANEXO VI 

ATRIBUIÇÕES 

 

Cargo: AGENTE SAÚDE ENDEMIAS/ 

AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMINAS 

ATRIBUIÇÕES: 

Erradicação e controle de doenças através de campanhas de saúde pública que se fizerem 

necessárias no Município. ex.: Raiva animal, cólera, mutirão de limpeza domiciliar; 
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Visitas domiciliares, com a finalidade de proteger a saúde da população; 

Tratamento com larvicida de criadouros de AEDES; 

Preenchimento de boletim de controle de visita; 

Coleta de pneus em pontos estratégicos de combate a vetores; 

Tratamento peridomicilios e interdomicílios com inseticidas e equipamentos de aspersão 

(bombas); 

Serviços de eliminação, incineração de depósitos higiênicos e tratamentos preventivos; 

 

Cargo: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

 

ATRIBUIÇÕES: 

O agente comunitário de Saúde mora na comunidade e está vinculado ao ESF que atende a 

comunidade. Ele faz parte da Equipe do Programa da Saúde da Família. 

Atuar como elo entre a equipe e a comunidade; 

Conhecer a realidade das famílias pelas quais são responsáveis, com ênfase nas suas 

características sociais, econômicas, culturais, demográficas e epidemiológica: 

Valorizar a relação com o usuário e com a família, para a criação de vínculo, de afeto, de respeito; 

Estar em contato permanente com as famílias, facilitando o trabalho de vigilância e promoção da 

saúde, realizado por toda a equipe; 

Atuar também como elo cultural, dando mais força ao trabalho educativo, unindo dois universos 

culturais distintos: o do saber científico e o do saber popular; 

Realizar mapeamento de sua área; 

Cadastrar as famílias e atualizar permanentemente esse cadastro; 

Identificar indivíduos e famílias expostas a situações de risco; 

Identificar áreas de risco; 

Orientar as famílias para utilização adequada dos serviços de saúde, encaminhando-as e até 

agendando consultas, exames e atendimentos odontológicos, quando necessário. 

Realizar ações e atividades, no nível de sua competência, nas áreas prioritárias da Atenção Básica 

Realizar, por meio de visita domiciliar, acompanhamento mensal de todas as famílias sob sua 

responsabilidade. 

Estar sempre bem informado, e informar aos demais membros da equipe, sobre a situação das 

famílias acompanhadas, particularmente aqueles de risco; 
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Desenvolver atividades de prevenção de doença e promoção da saúde, por meio de ações 

educativas individuais e coletivas nos domicílios e na comunidade, sob supervisão competente; 

Utilizar instrumentos para diagnóstico demográfico e sócio cultural da comunidade de sua 

atuação. 

Executar atividades de educação para a saúde individual e coletiva; 

Registrar, para o controle das ações de saúde, nascimentos, óbitos, doenças e outros agravo à 

saúde; 

Estimular a participação da comunidade nas políticas públicas como estratégia da conquista de 

qualidade de vida; 

Realizar visitas domiciliar periódicas para monitoramento de situações de risco `a família; 

Participar ou promover ações que fortaleçam os elos entre o setor de saúde e outras políticas 

públicas que promovam a qualidade de vida; 

Desenvolver outras atividades pertinentes à função do Agente Comunitário de Saúde.  

 

Cargo: ASSISTENTE SOCIAL - CAPS 

 

ATRIBUIÇÕES:  

Elaborar e executar programas de assistências e apoio a grupos específicos de pessoas, visando 

seu desenvolvimento e integração na comunidade. 

Efetuar levantamento de dados para identificar problemas sociais de grupos específicos de 

pessoas, como menores, migrantes, estudantes; 

Elaborar ou participar da elaboração e execução de campanhas educativas no campo da saúde 

pública, higiene, saneamento, educação e cultura; 

Organizar atividades ocupacionais de menores, idosos e desamparados; 

Orientar o comportamento de grupos específicos de pessoas em face de problemas de habitação, 

saúde, higiene, educação, planejamento familiar e outros; 

Promover, por meio de técnicas próprias e através de entrevistas, palestras, visitas a domicílios e 

outros meios, a prevenção ou solução de problemas sociais identificados entre grupos específicos 

de pessoas; 

Organizar e manter atualizadas referências sobre as características socioeconômicas dos pacientes 

assistidos nas unidades de assistência da Prefeitura; 
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Coordenar, executar ou supervisionar a realização de programas de serviço social n o CAPS, 

desenvolvendo atividades de caráter educativo, recreativo ou de assistência à saúde para 

proporcionar a melhoria de qualidade de vida pessoal e familiar dos assistidos; 

Participar da elaboração, execução e avaliação dos programas de orientação educacional e 

pedagógicas na rede escolar municipal; 

Atender aos servidores da Prefeitura que se encontrem em situação problema; 

Programar atividades de integração e treinamento para servidores em geral das diversas áreas da 

Prefeitura; 

Participar de cursos de treinamento e capacitação profissional. 

 

Cargo: ASSISTENTE SOCIAL - NASF 

 

ATRIBUIÇÕES:  

Apoiar a consolidação da Atenção Primária, ampliando as ofertas de serviços com forma de 

promover a saúde na rede de serviços, assim como a resolutividade, a abrangência e o alvo das 

ações. 

 

Coordenar, executar ou supervisionar a realização de programas de serviço social, desenvolvendo 

atividades de caráter educativo, recreativo ou de assistência à saúde para proporcionar a melhoria 

de qualidade de vida pessoal e familiar dos assistidos. 

 

Cargo: AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL - ASB 

 

ATRIBUIÇÕES: 

Preencher e anotar fichas clínicas; 

Executar tarefas de caráter geral, relativas ao atendimento de pacientes, higienização bucal, 

instrumentação e manipulação de materiais odontológicos, manutenção de equipamentos 

dentários, tudo sob a supervisão do Cirurgião Dentista. 

Auxiliar no atendimento ao paciente; 

Instrumentar o Cirurgião Dentista junto a cadeira odontológica; 

Manipular substâncias restauradoras; 

Revelar e montar radiografia intraoral; 
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Confeccionar modelos de gesso; 

Preparar o paciente para atendimento; 

Promover o isolamento relativo; 

Selecionar moldeiras; 

Realizar a profilaxia; 

Orientar os pacientes sobre higiene bucal; 

Efetuar a retirada de ponto sutura; 

Efetuar a drenagem de abcessos e selantes 

Integrar a equipe de saúde bucal; 

Manter a ordem e limpeza do ambiente de trabalho; 

Manter equipamentos limpos; 

Proceder a conservação e manutenção do equipamento odontológico; 

Executar atividades de lavagem, desinfecção e esterilização dos instrumentos; 

Desenvolver atividades em odontologia sanitária; 

Executar outras atribuições afins. 

 

Cargo: CONSELHEIRO TUTELAR 

 

ATRIBUIÇÕES: 

Atender crianças e adolescentes com direitos violados ou ameaçados.  

Promover o encaminhamento de situações aos pais ou responsáveis, mediante termo de 

responsabilidade. 

Prover orientação, apoio e acompanhamento temporários; matrícula e frequência obrigatórias em 

estabelecimento de ensino, se necessário; e ainda inclusão em serviços e programas oficiais ou 

comunitários de proteção, apoio e promoção da família, da criança e do adolescente; também 

fazem parte das atribuições dos conselheiros. 

Outras funções incluem o pedido de tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico, em regime 

hospitalar ou ambulatorial e a inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação 

e tratamento a alcoólatras e toxicômanos, dentre outras competências. 

 

Cargo: DENTISTA PSB 
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ATRIBUIÇÕES:  

Atuar a favor da população, geralmente trabalhando em programas sociais, como o Saúde da 

Família, por exemplo. 

Dedicar à saúde coletiva e familiar, tendo como premissa a educação em saúde pública. 

Tratamento continuado de famílias de baixa renda e a prevenção efetiva de doenças dessa 

comunidade. 

 

Cargo: EDUCADOR FÍSICO DA ACADEMIA DA SAÚDE 

Atividades relacionadas à educação física através da promoção da saúde e da capacidade física 

por meio de prática de exercícios e atividades corporais.  

Desenvolver programas de educação preventiva à saúde seguindo as diretrizes da atenção 

primária à saúde. 

 

Cargo: EDUCADOR FÍSICO CAPS 

Atividades relacionadas à educação física através da promoção da saúde e da capacidade física 

por meio de prática de exercícios e atividades corporais, atendendo à população com 

acompanhamento clínico e promover a reinserção social dos usuários do serviços prestados no 

Centro de Atenção Psicossocial (CAPS). 

Desenvolver programas de educação física à saúde seguindo as diretrizes como forma de ser um 

substituto às internações em hospitais psiquiátricos. 

 

Cargo: EDUCADOR FÍSICO - NASF 

 

ATRIBUIÇÕES:  

Apoiar a consolidação da Atenção Primária, ampliando as ofertas de atividades físicas com forma 

de promover a saúde na rede de serviços, assim como a resolutividade, a abrangência e o alvo das 

ações; 

Estudar as necessidades e a capacidade física dos usuários do SUS, atentando para compleição 

orgânica deles, aplicando exercícios de verificação do tono respiratório e muscular ou 

examinando as fichas médicas, para terminar um programa esportivo adequado. 

Ajudar na elaboração do programa de práticas esportivas da Secretaria Municipal de Saúde, 

especialmente os usuários do NASF; 
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Instruir os usuários sobre testes de avaliação física, cronometrando, após cada série de exercícios 

executados, os problemas surgidos, as soluções encontradas e outros dados importantes, para 

permitir o controle dessas atividades e prática esportiva e avaliação de seus resultados; 

Executar outras atribuições afins. 

 

Cargo: ENFERMEIRO CAPS 

 

ATRIBUIÇÕES:  

Elaborar plano de enfermagem a partir do levantamento e análise das necessidades prioritárias de 

atendimento aos pacientes e doentes; 

Planejar, organizar e dirigir os serviços de enfermagem, atuando técnica e administrativamente, 

a fim de garantir um elevado padrão de assistência, exercendo as funções de referência técnica 

nas unidades de saúde; 

Desenvolver tarefas de enfermagem de maior complexidade na execução de programas de saúde 

e no atendimento aos pacientes e doentes; 

Coletar e analisar dados sócio sanitários da comunidade a ser atendida pelos programas 

específicos de saúde; 

Estabelecer programas para atender às necessidades de saúde da comunidade, dentro dos recursos 

disponíveis; 

Realizar programas educativos em saúde, ministrando palestras e coordenado reuniões, a fim de 

motivar e desenvolver atitudes e hábitos  

Supervisionar e orientar os servidores que auxiliem na execução das atribuições típicas da classe; 

Supervisionar o controle de estoque e os pedidos periódicos de suprimentos; 

Coordenar atividades de vacinação; 

Elaborar as escalas mensais de trabalho e supervisionar a escala de serviço diário do pessoal de 

enfermagem par as atividades internas e externas; 

Supervisionar à manutenção do controle dos aparelhos, verificando sistematicamente o 

funcionamento e a qualidade dos aparelhos utilizando na área de enfermagem, providenciando a 

reparação ou substituição quando necessário; 

Divulgar e discutir com a equipe de enfermagem as diretrizes e normas da secretaria municipal 

da saúde, bem como colaborar na supervisão quanto ao cumprimento deste; 

Participar com a diretoria da unidade, da previsão de pessoal, material e equipamento da unidade, 

bem como colaborar na avaliação de qualidade destes; 
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Planejar, executar e/ou participa dos programas de treinamento em serviços, principalmente do 

pessoal de enfermagem; 

Participar do planejamento e das atividades de assistência integral à saúde individual e de grupos 

particularmente aqueles prioritários e de alto risco; 

Desenvolver e ou colaborar em pesquisas na área de saúde; 

Proceder o registro dos procedimentos realizados, bem como de dados estatísticos;  

Executar outras atribuições afins. 

 

Cargo: ENFERMEIRO ESF 

 

ATRIBUIÇÕES:  

Conhecer a realidade das famílias pelas quais são responsáveis, com ênfase nas suas 

características sociais, econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas; 

Identificar os problemas de saúde e situações de risco mais comuns aos quais aquela população 

está exposta; 

Elaborar, com a participação da comunidade, um plano local para o enfrentamento dos problemas 

de saúde e fatores que colocam em risco a saúde; 

Executar, de acordo com a qualificação de cada profissional, os procedimentos de vigilância à 

saúde e de vigilância epidemiológica, nas diferentes fases do ciclo de vida; 

Valorizar a relação com o usuário e com a família, para a criação de vínculo de confiança, de 

afeto, de respeito; 

Realizar visitas domiciliares de acordo com o planejamento;  

Resolver os problemas de saúde no nível de atenção básica; 

Garantir acesso à continuidade do tratamento dentro de um sistema de referência e contra 

referência para os casos de maior complexidade ou que necessitem de internação hospitalar; 

Prestar assistência integral à população adscrita, respondendo à demanda de forma contínua e 

racionalizada; 

Coordenar, participar de e/ou organizar grupos de educação para a saúde; 

Promover ações intersetoriais e parcerias com organizações formais e informais existentes na 

comunidade para o enfrentamento conjunto dos problemas identificados; 

Fomentar a participação popular, discutindo com a comunidade conceitos de cidadania, de direito 

à saúde e as suas bases legais; 
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Incentivar a formação e/ ou participação ativa da comunidade nos Conselhos Locais de Saúde e 

o Conselho Municipal de Saúde; 

Auxiliar na implantação do Cartão Nacional de Saúde. 

 

Cargo: FARMACÊUTICO FARMÁCIAS DE MINAS 

 

ATRIBUIÇÕES:  

Executar tarefas diversas relacionadas com a composição e fornecimento de medicamentos e 

outros preparados. 

Analisar toxinas de substâncias de origem animal e vegetal, de matérias primas e de produtos 

acabados, valendo –se de técnicas e aparelhos especiais e baseando-se em fórmulas estabelecidas, 

para atender as receitas médicas, odontológicas e veterinárias e a dispositivos legais; 

Responsabilizar-se pelos medicamentos sob sua guarda; 

Controlar o estoque de medicamentos, e colaborar na elaboração de estudos e pesquisas 

farmacodinâmicas e toxicológicos; 

Emitir parecer técnico a respeito de produtos e equipamentos utilizados na farmácia, 

principalmente em relação á compra de medicamentos. 

Controlar psicotrópicos e fazer os boletins de acordo com a vigilância sanitária. 

Planejar e coordenar a execução de Assistência Farmacêutica no Município; 

Coordenar a elaboração da relação de medicamentos, assim como suas revisões periódicas; 

Analisar o consumo e a distribuição dos medicamentos; 

Elaborar e promover os instrumentos necessários, objetivando desempenho adequado das 

atividades de armazenamento, distribuição, dispensação e controle de medicamentos pelas 

Unidades de Saúde;  

Avaliar o custo do consumo dos medicamentos; 

Realizar supervisão técnico – administrativo em Unidades da Saúde do Município no tocante a 

medicamentos e sua utilização;  

Realizar treinamento e orientar profissionais da área; 

Dispensar medicamentos e acompanhar a dispensação realizada pelos funcionários subordinados, 

dando a orientação necessárias iniciar acompanhamento do uso (farmacovigilância). 

Realizar procedimentos técnicos administrativos no tocante a medicamentos a serem inutilizados; 

Acompanhar a validade dos medicamentos e seus remanejamentos; 
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Fiscalizar farmácias e drogarias quanto ao aspecto sanitário; 

Executar manipulação dos insumos farmacêuticos, pesagem, mistura e conservação; 

Subministrar produtos médicos e cirúrgicos, seguindo receituário médico; 

Executar outras atribuições afins. 

 

Cargo: FISIOTERAPEUTA - NASF 

 

ATRIBUIÇÕES:  

Desenvolver ações de educação em saúde e prevenção de enfermidades, organização do fluxo e 

manejo dos usuários com demanda por reabilitação, prevenção e tratamento de doenças 

ocupacionais e desenvolvimento de práticas integrativas e complementares. 

 

Cargo: MEDICO COM FORMAÇÃO EM SAÚDE MENTAL 

 

ATRIBUIÇÕES:  

 

Fazer diagnóstico de desordens mentais, como depressão, ansiedade, esquizofrenia e até mesmo 

de casos de dependência em substâncias químicas. 

 

Como único profissional de saúde mental que pode fazer a prescrição de medicamentos.  

Trabalhar em conjunto com os psicólogos e outros especialistas.  

 

Cargo: MÉDICO ESF 

 

ATRIBUIÇÕES:  

Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, 

identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos, inclusive aqueles relativos ao 

trabalho, e da atualização contínua dessas informações, priorizando as situações a serem 

acompanhadas no planejamento local;  

Realizar o cuidado em saúde da população adscrita, prioritariamente no âmbito da unidade de 

saúde, no domicílio e nos demais espaços comunitários (escolas, associações, entre outros), 

quando necessário;  
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Realizar ações de atenção integral conforme a necessidade de saúde da população local, bem 

como as previstas nas prioridades e protocolos da gestão local; 

 Garantir a integralidade da atenção por meio da realização de ações de promoção da saúde, 

prevenção de agravos e curativas; e da garantia de atendimento da demanda espontânea, da 

realização das ações programáticas e de vigilância à saúde; 

Realizar busca ativa e notificação de doenças e agravos de notificação compulsória e de outros 

agravos e situações de importância local;  

Realizar a escuta qualificada das necessidades dos usuários em todas as ações, proporcionando 

atendimento humanizado e viabilizando o estabelecimento do vínculo;  

Responsabilizar-se pela população adscrita, mantendo a coordenação do cuidado mesmo quando 

esta necessita de atenção em outros serviços do sistema de saúde;  

Participar das atividades de planejamento e avaliação das ações da equipe, a partir da utilização 

dos dados disponíveis;  

Promover a mobilização e a participação da comunidade, buscando efetivar o controle social;  

Identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais com 

a equipe, sob coordenação da Secretaria Municipal de Saúde;  

Garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas nacionais de informação na Atenção 

Básica;  

Participar das atividades de educação permanente; 

 Realizar outras ações e atividades a serem definidas de acordo com as prioridades locais; 

Realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, 

tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias em todas as fases do 

desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira idade; 

 Realizar consultas clínicas e procedimentos na USF e, quando indicado ou necessário, no 

domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc.);  

Realizar atividades de demanda espontânea e programada em clínica médica, pediatria, gineco-

obstetrícia, cirurgias ambulatoriais, pequenas urgências clínicas e cirúrgicas e procedimentos para 

fins de diagnósticos;  

Encaminhar, quando necessário, usuários a serviços de média e alta complexidade, respeitando 

fluxos de referência e contra referência locais, mantendo sua responsabilidade pelo 

acompanhamento do plano terapêutico do usuário, proposto pela referência;  

Indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo 

acompanhamento do usuário;  
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Contribuir e participar das atividades de Educação Permanente dos ACS, Auxiliares de 

Enfermagem, ACD e THD; e 

Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF. 

 

Cargo: MONITOR DE PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

ATRIBUIÇÕES:  

Orientar famílias inscritas em programas sociais. 

Mediar conflitos, contribuir com o fortalecimento da função protetiva da família e realizar 

atividades socioeducativas que estimulem a convivência familiar e a socialização com a 

comunidade. 

 

Cargo: NUTRICIONISTA - NASF 

 

ATRIBUIÇÕES:  

Apoiar a consolidação da Atenção Primária, ampliando as ofertas de serviços de nutricionista com 

forma de promover a saúde na rede de serviços, assim como a resolutividade, a abrangência e o 

alvo das ações. 

 

Cargo: ORIENTADOR DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 

 

ATRIBUIÇÕES:  

Desenvolver ações socioeducativas, culturais, recreativas e lazer em programas de atendimentos 

com crianças, adolescentes, idosos e portadores de deficiência; 

Acompanhar e dar atendimento familiar às pessoas carentes; 

Participar de cursos de capacitação, treinamento, seminários; 

Registrar e controlar os atendimentos. 

 

Cargo: ORIENTADOR SOCIAL 

 

ATRIBUIÇÕES:  
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Apoiar e orientar indivíduos ou grupos em questões relacionadas a aspectos sociais, emocionais, 

educacionais e familiares, visando o desenvolvimento e o bem-estar das pessoas atendidas. 

 

Cargo: PSICÓLOGO CAPS 

ATRIBUIÇÕES:  

Estudar e avaliar indivíduos que apresentam distúrbios psíquicos ou problemas de comportamento 

social, elaborando e aplicando técnicas psicológicas apropriadas, para orientar – se no diagnóstico 

e tratamento; 

Desenvolver trabalhos psicoterápicos, a fim de contribuir para o ajustamento do indivíduo à vida 

comunitária; 

Articular–se com profissionais de Serviço Social, para elaboração e execução de programas de 

assistência e apoio a grupos específicos de pessoas; 

Atender aos pacientes da rede municipal de saúde avaliando – se e empregando técnicas 

psicológicas adequadas, para contribuir no processo de tratamento médico;  

Reunir informações a respeito de pacientes, levantando dados psicopatológicos, para fornecer aos 

médicos subsídios para diagnóstico e tratamento de enfermidades;  

Aplicar testes psicológicos e realizar entrevistas; 

Realizar trabalho de orientação de adolescentes, individualmente, ou em grupos, sobre aspectos 

a fase da vida em que se encontram; 

Realizar trabalho de orientação aos pais através de dinâmica de grupo; 

Realizar anamnese com os pais responsáveis; 

Atuar no campo educacional, estudando sistemas de motivação da aprendizagem e novos métodos 

de ensino, a fim de contribuir para o estabelecimento de currículo, escolares e técnicas de ensino 

adequados; 

Promover a reeducação de crianças nos casos de desajustamento escolar ou familiar; 

Prestar orientação aos professores; 

Exercer atividades relacionadas com treinamento de pessoal da Prefeitura, participando da 

elaboração, do acompanhamento e da avaliação de programa;  

Participar do processo de seleção de pessoal, empregando métodos e técnicas da psicologia 

aplicada ao trabalho; 

Desempenhar tarefas relacionadas a problemas de pessoal, como processos de recrutamento, 

seleção, orientação profissional e outros similares, a problemática educacional e a estudos clínicos 

individuais e coletivos; 
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Elaborar e aplicar métodos e técnicas de pesquisa das características psicológicas dos indivíduos; 

Organizar e aplicar métodos e técnicas de recrutamento, seleção e orientação profissional; 

Proceder a aferição desses processos, para controle de sua validade; 

Realizar estudos e aplicações práticas no campo da educação (creches e escolas); 

Realizar trabalhos em clínicas psicológicas, hospitalares, ambulatoriais, postos de saúde, núcleos 

e centros de atenção psicossocial. 

 

Cargo: PSICÓLOGO - NASF 

 

ATRIBUIÇÕES:  

Apoiar a consolidação da Atenção Primária, ampliando as ofertas de serviços de psicologia com 

forma de promover a saúde na rede de serviços, assim como a resolutividade, a abrangência e o 

alvo das ações. 

 

Cargo: TÉCNICO ADMINISTRATIVO CAPS 

 

ATRIBUIÇÕES:  

Atendimento ao público, interno e externo; 

Arquivar processos, publicações e documentos; 

Registrar a tramitação de papéis 

Autuar documentos 

Fazer cálculos simples; 

Redigir ou participar da redação de correspondências; 

Examinar a exatidão de documentos, conferindo, efetuando registros, observando prazos, datas, 

posições financeiras, informando sobre o andamento do assunto pendente e adotar providências 

de interesse da Prefeitura; 

Executar outras atribuições afins. 

 

Cargo: TÉCNICO EDUCACIONAL - ARTESÃO CAPS 

 

ATRIBUIÇÕES:  
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Planejar, organizar, coordenar e orientar o ensino de artesanato; 

Coordenar os trabalhos de instrução de Artesanato; 

Instruir alunos quanto às regras de funcionamento da sala de artesanato quanto ao uso correto do 

maquinário e dos métodos de produção artesanal; 

manter a ordem e limpeza da sala de aulas de artesanato;  

receber, separar e organizar matéria prima para a produção artesanal; 

 organizar os trabalhos em relação aos artesãos cadastrados e suas potencialidades individuais;  

organizar a produção artesanal depois de pronta; 

 preparar e organizar portfólio de produtos e metodologia de produção de artesanato; 

 sugerir a aquisição de produtos de decoração;  

sugerir a aquisição de equipamentos;  

buscar aperfeiçoamento em relação às possíveis técnicas de artesanato  

responsabilizar-se pelo ensino coletivo; estimular o trabalho em equipe entre os alunos; 

 Organizar e controlar a frequência dos alunos; 

 Elaborar relatório anual das atividades;  

Transmitir instruções quanto ao zelo, manutenção, limpeza e guarda dos equipamentos, 

maquinário, materiais e do espaço das aulas; 

 Acompanhar grupo de artesãos em eventos, feiras e mostras no município, ou fora dele, em dias 

e horários que poderão ser diferentes daqueles em que ocorrem os trabalhos de aprendizagem; 

Responsabilizar-se pelo material e equipamento utilizado durante as aulas;  

Orientar, estimular e acompanhar o desenvolvimento das potencialidades artísticas e criativas; 

Executar outras atividades compatíveis com a função. 

 

Cargo: TÉCNICO DE ENFERMAGEM E/OU AUXILIAR DE ENFERMAGEM CAPS 

 

ATRIBUIÇÕES:  

 

promover a supervisão segura do paciente, mas também por administrar os medicamentos e por 

oferecer suporte emocional.  
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Auxiliar no trabalho da equipe terapêutica, com informações relacionadas ao comportamento do 

paciente no decorrer da internação. 

Prevenção da enfermidade, a promoção da saúde mental e o auxílio ao indivíduo no enfrentamento 

do sofrimento, adversidades e pressões do cotidiano.  

Prestar assistência desde a internação até no auxílio e acompanhamento em questões relativas ao 

ambiente familiar. 

 

Cargo: TERAPEUTA OCUPACIONAL CAPS 

 

ATRIBUIÇÕES:  

Preparar os programas ocupacionais destinados a pacientes com problemas psíquicos ou físicos, 

baseando-se nos casos a serem tratados, para desenvolver e aproveitar seu interesse por 

determinados trabalhos; 

Planejar trabalhos individuais ou com pequenos grupos, tais como: atividades plásticas, 

expressivas, artesanais, horticultura e outros, estabelecendo as tarefas aos pacientes de acordo 

com cada caso, para possibilitar a cura total ou parcial da deficiência do paciente; 

Desenvolver a capacidade e melhorar o estado psicológico do paciente; 

Dirigir e supervisionar as tarefas prescritas, para ajudar o desenvolvimento dos programas e 

apressar a reabilitação; 

Realizar avaliação de casos e reavaliação periódica; 

Prestar orientações aos pais e professores dos pacientes; 

Realizar discussão de caso com equipe interdisciplinar; 

Fazer o encaminhamento de pacientes para outras instituições; 

Manter constante interação com entidades afins; 

Executar outras atividades afins.  

 

Cargo: TÉCNICO SAÚDE BUCAL - TSB 

 

ATRIBUIÇÕES:  

Participar do treinamento de atendente de consultórios dentários; 

Colaborar nos programas educativos de saúde bucal; 
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Colaborar no levantamento e estudos epidemiológicos como coordenador, monitor e anotador; 

Educar e orientar os pacientes ou grupos de pacientes sobre a prevenção e tratamento das doenças 

bucais; 

Fazer a demonstração de técnicas de escovação; 

Responder pela administração da clínica; 

Supervisionar, sob a delegação, o trabalho dos atendentes de consultórios dentários; 

Fazer a tomada e revelação de radiografias intra-orais; 

Realizar a remoção de indutos, placas e cálculos supragengivais; 

Executar a aplicação de substância para a prevenção da cárie dental; 

Inserir e condensar substâncias restauradoras; 

Polir restaurações; 

Proceder à limpeza e à antissepsia do campo operatório, antes e após os atos cirúrgicos; 

Remover suturas; 

Confeccionar modelos; 

Prepara moldeiras. 
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